
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata Nº 66

ATA DA 66ª SESSÃO, EM 8 DE JULHO DE 2024

SESSÃO JUDICIÁRIA ORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

PRESIDENTE – DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas e dois
minutos,  reuniu-se,  por  videoconferência,  o  Egrégio  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  sob  a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Sebastião Ribeiro Martins. Presentes, no ambiente
eletrônico, os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Juízes Doutores
Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da Silva Lirton Nogueira Santos, José Maria de
Araújo Costa, Daniel de Sousa Alves e Guilardo Cesá Medeiros Graças (convocado). Presente, na sala de
videoconferência, o Procurador Regional Eleitoral Doutor Alexandre Assunção e Silva. Havendo número
legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a Sessão. Foram lidas e aprovadas as atas das 62ª, 63ª,
64ª e 65ª sessões.

EXPEDIENTE: Constou do seguinte:

OFÍCIO Nº 236/2024–TRE/PRESI, de 4 de julho de 2024, da lavra do Desembargador
Sebastião  Ribeiro  Martins,  Presidente  do  TRE-PI  dirigido  ao  Doutor  Guilardo  Cesá
Medeiros Graça, Membro Substituto da Corte do TRE-PI, nos seguintes termos:

“Cumprimentando-o, em atenção ao disposto no art. 9º, caput, da Resolução TRE-PI nº
107/2005  (Regimento  Interno),  convoco  Vossa  Excelência  para  integrar  a  Corte  deste
Regional  na sessão por videoconferência que será realizada no dia 8 de julho de 2024
(segunda-feira),  a  partir  das  14h,  para  participar  da  continuidade  do  julgamento  do
RECURSO  CRIMINAL  ELEITORAL Nº  0600002-55.2020.6.18.0083  (Relator:  Kelson
Carvalho Lopes da Silva), conforme item 8 da anexa Pauta de Julgamento nº 063/2024,
uma vez que esteve presente no início do julgamento do aludido processo, em 13 de junho
de  2024,  retirado  de  julgamento  para  pauta  por  videoconferência,  mercê  de  destaque
apresentado pelo Juiz Nazareno César Moreira Rêis.”

JULGAMENTOS

PAUTA

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0600197-56.2024.6.18.0000.

ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI (20 ª ZONA ELEITORAL).
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RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS

RESUMO:  MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  RP  N.º  0600025-54.2024.6.18.0020  -
PESQUISA ELEITORAL IRREGULAR 09281/2024  -  LIMINAR -  DIVULGAÇÃO -
MÉRITO -CONCESSÃO DE SEGURANÇA

IMPETRANTE: OPINAR PESQUISAS LTDA

ADVOGADOS: JOÃO MANUEL COSTA OLIVEIRA CARVALHÊDO LIMA (OAB/PI:
12.381) E JOSÉ VICTOR COSTA OLIVEIRA CARVALHÊDO LIMA (OAB/PI: 14.940)

IMPETRADO: JUÍZO DA 20ª ZONA ELEITORAL (SÃO JOÃO DOO PIAUÍ)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, DENEGAR a segurança vindicada, na forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600019-75.2024.6.18.0043.

ORIGEM: JARDIM DO MULATO/PI (43ª ZONA ELEITORAL – REGENERAÇÃO/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  -  TRANSFERÊNCIA  –
INDEFERIMENTO

RECORRENTE: LUÍS GUSTAVO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: LUCAS BORBA CAMPÊLO (OAB/PI: 14.168)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER do recurso e,  no mérito,  NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600028-46.2024.6.18.0040.

ORIGEM: FRONTEIRAS/PI (40ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  -
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TRANSFERÊNCIA - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: JOSÉ LUCAS VAZ POLICARPO DA COSTA

ADVOGADA: MARIA ALICE SOUSA BATISTA (OAB/CE: 51.554)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER do recurso e,  no mérito,  NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600048-13.2024.6.18.0048.

ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/PI (48ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  TRANSFERÊNCIA  -  DOMICÍLIO
ELEITORAL

RECORRENTE:  MOVIMENTO  DEMOCRÁTICO  BRASILEIRO  –  MDB,
DIRETÓRIO DE ELESBÃO VELOSO/PI

ADVOGADAS:  ANGELICA  COÊLHO  LACERDA  (OAB/PI:  13.504)  E  MÁRCIA
MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI: 23.598)

RECORRIDA: LORENA KAREN DE CARVALHO SOUSA

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de
que  seja  indeferida  a  transferência  eleitoral  de  LORENA  KAREN  DE  CARVALHO
SOUSA para o município de Elesbão Veloso, na forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600054-20.2024.6.18.0048.

ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/PI (48ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA
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RECORRENTE:  MOVIMENTO  DEMOCRÁTICO  BRASILEIRO  –  MDB,
DIRETÓRIO DE ELESBÃO VELOSO/PI

ADVOGADAS:  ANGELICA  COÊLHO  LACERDA  (OAB/PI:  13.504)  E  MÁRCIA
MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI: 23.598)

RECORRIDO: PEDRO EUCLIDES SOUSA FEITOSA

ADVOGADOS: LUAN CANTANHEDE BEZERRA DE OLIVEIRA (OAB/PI: 17.571),
EMANUELA  CRYSTINE  DA  SILVA  NASCIMENTO  (OAB/PI:  23.227),  ANDRÉ
GOMES SOARES (OAB/PI: 14.651)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Manifestou-se  pelo  recorrido  o  advogado Luan  Cantanhede
Bezerra de Oliveira (OAB/PI: 17.571). Por sua vez, Procurador Regional Eleitoral ratificou
o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de
que seja  indeferida a  transferência eleitoral  de PEDRO EUCLIDES SOUSA FEITOSA
para o município de Elesbão Veloso, na forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600061-12.2024.6.18.0048.

ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/PI (48ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  TRANSFERÊNCIA  -  DOMICÍLIO
ELEITORAL

RECORRENTE:  MOVIMENTO  DEMOCRÁTICO  BRASILEIRO  –  MDB,
DIRETÓRIO DE ELESBÃO VELOSO/PI

ADVOGADAS:  ANGELICA  COÊLHO  LACERDA22163131  (OAB/PI:  13.504)  E
MÁRCIA MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI: 23.598)

RECORRIDA: ZÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADOS: LUAN CANTANHEDE BEZERRA DE OLIVEIRA (OAB/PI: 17.571),
EMANUELA  CRYSTINE  DA  SILVA  NASCIMENTO  (OAB/PI:  23.227),  ANDRÉ
GOMES SOARES (OAB/PI: 14.651)

SUSTENTAÇÃO ORAL:  Manifestou-se  pela  recorrida  o  advogado  Luan  Cantanhede
Bezerra de Oliveira (OAB/PI: 17.571). Por sua vez, Procurador Regional Eleitoral ratificou
o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, a fim
de  que  seja  mantido  o  deferimento  da  transferência  eleitoral  de  ZÉLIA  MARIA  DA
CONCEIÇÃO para o município de Elesbão Veloso, na forma do voto do Relator.
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COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601131-82.2022.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ NAZARENO CESÁR MOREIRA RÊIS

RESUMO:  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ELEITORAIS  -  CARGO  -  DEPUTADO
FEDERAL - ELEIÇÕES 2022

INTERESSADO: SEBASTIÃO NOBRE GUIMARÃES JUNIOR

ADVOGADO: AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO (OAB/PI: 93-B)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  APROVAR  COM  RESSALVAS  as  contas  de  SEBASTIÃO  NOBRE
GUIMARÃES JÚNIOR, candidato a Deputado Federal nas Eleições de 2022 — art. 74, II,
da Res. TSE nº 23.607/2019, determinando ainda, o recolhimento ao Tesouro Nacional, no
prazo  de  5  (cinco)  dias  após  o  trânsito  em julgado  deste  acórdão,  da  quantia  de  R$
20.501,05 (vinte mil, quinhentos e um reais e cinco centavos), com correção monetária e
acréscimo de juros moratórios previstos na Res. TSE nº 23.709/2022, para ressarcimento ao
erário de valores  referentes  a  despesas realizadas com verbas  do Fundo Partidário  cuja
regularidade não foi comprovada — art. 79, § 1º, da Res. TSE nº 23.607/2019, na forma do
voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600002-55.2020.6.18.0083.

ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/PI (37ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: JUIZ KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA

RESUMO:  RECURSO  CRIMINAL  -  CORRUPÇÃO  ELEITORAL  -  ART.  299  DO
CÓDIGO ELEITORAL - CONDENAÇÃO - PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - PEDIDO DE
ABSOLVIÇÃO - ELEIÇÕES 2016

RECORRENTE: IDELBRANDO BORGES PEREIRA

ADVOGADO: THIAGO MENDES DE ALMEIDA FÉRRER (OAB/PI: 5.671)

RECORRENTE: VALDIVINO DIAS DE ARAÚJO

ADVOGADOS: HÉLIO VAZ LEAL FARIAS JÚNIOR (OAB/PI: 17.287), GILBERTO
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DE  HOLANDA  BARBOSA  JÚNIOR  (OAB/PI:  10.161),  DANIEL  CARVALHO
OLIVEIRA VALENTE (OAB/PI:  5.823),  MARCUS VINÍCIUS SANTOS SPINDOLA
RODRIGUES  (OAB/PI:  12.276)  E  WILDSON  DE  ALMEIDA  OLIVEIRA  SOUSA
(OAB/PI: 5.845)

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DO PIAUÍ

SUSTENTAÇÃO  ORAL:  Manifestou-se  pela  recorrido  Idelbrando  Borges  Pereira,  o
advogado Thiago Mendes de Almeida Férrer (OAB/PI: 5.671), e pelo recorrido Valdivino
Dias de Araújo, o advogado Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI: 5.845). Por sua
vez Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  Após o  voto do Relator,  acompanhado pelo Desembargador  Ricardo  Gentil  Eulálio

Dantas e pelos Juízes Nazareno César Moreira Rêis e Lirton Nogueria Santos, em não conhecer do

recurso apresentado por IDELBRANDO BORGES PEREIRA e rejeitar a preliminar de nulidade da

sentença, o julgamento foi SUSPENSO, após pedido de vista do Juiz José Maria de Araújo Costa.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva,  Lirton Nogueira Santos,  José Maria de Araújo Costa e  Guilardo  Cesá
Medeiros Graça (convocado). O Juiz Daniel de Sousa Alves não participou do presente
julgamento, mercê de ausente no início do julgamento.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600064-03.2024.6.18.0036.

ORIGEM: TAMBORIL DO PIAUÍ/PI (36ª ZONA ELEITORAL – CANTO DO BURITI/
PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA.

RECORRENTE: LUELZO DA COSTA MIRANDA

ADVOGADA(O/S):  DANIEL  LEONARDO  DE  LIMA  VIANA  (OAB/PI:  12.306),
ADERSON BARBOSA RIBEIRO SÁ FILHO (OAB/PI: 12.963), FERNANDO GALVÃO
NETO (OAB/PI: 15.941), NELSON DE CARVALHO ALMEIDA ALENCAR (OAB/PI:
18.437) E EDUARDA CUTRIM GOMES (OAB/PI: 21.186)

RECORRIDO: MANOEL CAETANO ROCHA

ADVOGADO: WASHINGTON LUÍS RODRIGUES RIBEIRO (OAB/PI: 276-B)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
mantendo o deferimento da transferência do domicílio eleitoral de Manoel Caetano Costa
para o município de Tamboril do Piauí/PI, determinando ainda, que a Secretaria Judiciária
proceda à correção do polo ativo da presente  demanda no PJe,  devendo constar  como
recorrente o Partido Podemos de Tamboril do Piau/PI, na forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho

SEI/TRE-PI - 0002146345 - Ata https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

6 of 13 16/07/2024, 18:41



Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600033-43.2024.6.18.0016.

ORIGEM: UNIÃO/PI (16ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  INDEFERIMENTO  -  TRANSFERÊNCIA  -  DOMICÍLIO
ELEITORAL

RECORRENTE: ALINE CRISTINA MENESES DA SILVA

ADVOGADA: VANESSA SARAIVA MARTINS (OAB/PI: 23.131)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, NÃO CONHECER dos documentos juntados, CONHECER do recurso e, no
mérito,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  fim  de  que  seja  mantido  o  indeferimento  da
transferência eleitoral de ALINE CRISTINA MENESES DA SILVA para o Município de
União/PI, na forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600438-43.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  PROGRESSISTAS,  COMISSÃO  PROVISÓRIA  DE  SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDO: DIONÍSIO JOSÉ LEAL

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
mantendo o deferimento da transferência do domicílio eleitoral de DIONÍSIO JOSÉ LEAL
para o Município de Santo Antônio de Lisboa/PI. forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
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Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600472-18.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S):  LEANDRO  DE  MOURA  LIMA  (OAB/PI:  8.631),  TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/
PI:  23.033),  LÍVIA  MARIA  NOGUEIRA  BARROS  CIPRIANO  (OAB/PI:  2.232)  E
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515)

RECORRIDO: MAICO CARVALHO SANTOS

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
mantendo o deferimento da transferência do domicílio eleitoral de MAICO CARVALHO
SANTOS para o Município de Santo Antônio de Lisboa/PI, forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL Nº 0600375-39.2023.6.18.0000. ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  REQUERIMENTO  DE  REGULARIZAÇÃO  DE  OMISSÃO  DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL - EXERCÍCIO 2022 - PRESTAÇÃO DE CONTAS
0600182-24.2023.6.18.0000 - CONTAS NÃO PRESTADAS

REQUERENTE: CIDADANIA, DIRETÓRIO ESTADUAL DO PIAUÍ

ADVOGADOS: JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES (OAB/PI: 10.611) E DIOGO
SANTOS FONTÃO (OAB/PI: 19.808)

INTERESSADOS: MÁRIO ROGÉRIO DA COSTA SOARES E ÉDIMO GRACIANO
DE ALMEIDA
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SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, INDEFERIR o pedido de regularização das contas partidárias do Diretório
Estadual do Partido Cidadania, relativo às contas do exercício financeiro de 2022, as quais
foram julgadas não prestadas.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600032-59.2024.6.18.0048.

ORIGEM: VÁRZEA GRANDE/PI (48ª ZONA ELEITORAL – ELESBÃO VELOSO/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - ALISTAMENTO - DOMICÍLIO ELEITORAL

RECORRENTE:  MOVIMENTO  DEMOCRÁTICO  BRASILEIRO  –  MDB,
DIRETÓRIO DE VÁRZEA GRANDE/PI

ADVOGADA(O/S):  DIEGO  SAMUEL  GONÇALVES  CUNHA  (OAB/PI:  10.798),
DARLAN GONÇALVES CUNHA (OAB/PI: 19.274), ALEXANDRE RODRIGUES DE
SOUSA (OAB/PI: 12.278) E THAINÃ GONÇALVES DE SOUSA (OAB/PI: 15.283)

RECORRIDO: EDILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  para
reformar a decisão do Juízo Eleitoral da 48ª Zona e indeferir o pedido de transferência do
domicílio eleitoral do eleitor EDILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO para o Várzea
Grande, na forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600018-63.2024.6.18.0052.

ORIGEM: OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ/PI (52ª ZONA ELEITORAL – ÁGUA BRANCA/
PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL –
TRANSFERÊNCIA.

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – DIRETÓRIO DE OLHO D'AGUA DO PIAUÍ
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ADVOGADOS:  CARLOS  DOUGLAS  DOS  SANTOS  ALVES  (OAB/PI:  3.156)  E
DHOVAN ALVES MENDES (OAB/PI: 19.149)

RECORRIDA(O/S): EVA MARIA DE MOURA, JOSÉ WALDE JANDCE DE JESUS
PINHEIRO  ARAÚJO,  LENA  JANEDCE  MARTINS  PINHEIRO  LUSTOSA,
RAIMUNDO  DOS  SANTOS  SOUSA,  ROBERTO  WASHINGTON  DE  ARAÚJO
LUSTOSA JÚNIOR, FRANCISVALDO DOS SANTOS BAHIA

ADVOGADO: REMO TORRES AVELINO (OAB/PI: 22.683) E ANDRÉ LUIS CUNHA
E SILVA SOUSA

(OAB/PI: 22.017)

RECORRIDA(O/S):  ANTÔNIO  FRANCISCO  RIBEIRO,  DRIEGE  RODRIGUES
BARROS,  FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA E CLEVERLÂNDIA ALVES DA
SILVA

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, REJEITAR a preliminar de inépcia, CONHECER do recurso e, no mérito,
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  para  indeferir  os  pedidos  de  transferência  de
domicílio eleitoral formulados por Raimundo dos Santos Sousa, Antônio Francisco Ribeiro,
Driege  Rodrigues  Barros,  Cleverlandia  Alves  da  Silva,  Roberto Washington de  Araújo
Lustosa  Júnior  e  Francisca  Rodrigues  da  Silva,  devendo ser  mantidas  as  transferências
requeridas por Eva Maria de Moura, José Walde Jandce de Jesus Pinheiro Araújo, Lena
Janedce Martins Pinheiro e Francisvaldo dos Santos Bahia, bem como, indeferir o pedido
de aplicação de multa por litigância de má-fé em desfavor do recorrente, na forma do voto
do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600136-87.2024.6.18.0036.

ORIGEM: TAMBORIL DO PIAUÍ/PI (36ª ZONA ELEITORAL – CANTO DO BURITI/
PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  -
TRANSFERÊNCIA - JUÍZO 100% DIGITAL

RECORRENTE: MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB, COMISSÃO
PROVISÓRIA DE CANTO DO BURITI/PI

ADVOGADO: WASHINGTON LUÍS RODRIGUES RIBEIRO (OAB/PI: 276-A)

RECORRIDO: JOSÉ DE AGUIAR

ADVOGADO: EDUARDO LOBÃO SALIN COELHO (OAB/PI: 15.039)

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.
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DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
mantendo o deferimento da transferência do domicílio eleitoral de JOSÉ DE AGUIAR para
o município de Tamboril do Piauí, na forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600034-29.2024.6.18.0048.

ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/PI (48ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  MOVIMENTO  DEMOCRÁTICO  BRASILEIRO  –  MDB,
DIRETÓRIO DE ELESBÃO VELOSO/PI

ADVOGADAS:  ANGELICA  COÊLHO  LACERDA  (OAB/PI:  13.504)  E  MÁRCIA
MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI: 23.598)

RECORRIDA: BRENNA MARIA DE OLIVEIRA LIMA MOURA

ADVOGADOS: LUAN CANTANHEDE BEZERRA DE OLIVEIRA (OAB/PI: 17.571),
EMANUELA  CRYSTINE  DA  SILVA  NASCIMENTO  (OAB/PI:  23.227)  E  ANDRÉ
GOMES SOARES (OAB/PI: 14.651)

SUSTENTAÇÃO ORAL:  Manifestou-se  pela  recorrida  o  advogado  Luan  Cantanhede
Bezerra de Oliveira (OAB/PI: 17.571). Por sua vez, Procurador Regional Eleitoral ratificou
o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para
manter a decisão do Juiz da 48ª Zona Eleitoral que deferiu o pedido de transferência do
domicílio eleitoral de Brenna Maria de Oliveira Lima Moura para o Município de Elesbão
Veloso/PI, bem como, DEFERIR o pedido formulado pelo Procurador Regional Eleitoral,
para determinar a remessa de cópia dos autos à Promotoria da 48ª Zona Eleitoral, para
apuração criminal eleitoral, na forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600045-58.2024.6.18.0048.

ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/PI (48ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA
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RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  MOVIMENTO  DEMOCRÁTICO  BRASILEIRO  –  MDB,
DIRETÓRIO DE ELESBÃO VELOSO/PI

ADVOGADAS:  ANGELICA  COÊLHO  LACERDA  (OAB/PI:  13.504)  E  MÁRCIA
MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI: 23.598)

RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADOS: LUAN CANTANHEDE BEZERRA DE OLIVEIRA (OAB/PI: 17.571),
EMANUELA  CRYSTINE  DA  SILVA  NASCIMENTO  (OAB/PI:  23.227)  E  ANDRÉ
GOMES SOARES (OAB/PI: 14.651)

SUSTENTAÇÃO ORAL: Manifestou-se  pelo  recorrido  o  advogado Luan  Cantanhede
Bezerra de Oliveira (OAB/PI: 17.571). Por sua vez, Procurador Regional Eleitoral ratificou
o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER do recurso e,  no mérito,  NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
para manter a decisão do Juiz da 48ª Zona Eleitoral que deferiu o pedido de transferência
do domicílio  eleitoral  de  Carlos  Henrique  Rodrigues  de  Andrade  para  o  Município  de
Elesbão  Veloso/PI,  bem  como,  deferir  o  pedido  formulado  pelo  Procurador  Regional
Eleitoral, para determinar a remessa de cópia dos autos à Promotoria da 48ª Zona Eleitoral,
para apuração criminal eleitoral, forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

RECURSO ELEITORAL Nº 0600043-88.2024.6.18.0048.

ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/PI (48ª ZONA ELEITORAL).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO:  RECURSO  -  IMPUGNAÇÃO  -  DOMICÍLIO  ELEITORAL  –
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE:  MOVIMENTO  DEMOCRÁTICO  BRASILEIRO  –  MDB,
DIRETÓRIO DE ELESBÃO VELOSO/PI

ADVOGADAS:  ANGELICA  COÊLHO  LACERDA  (OAB/PI:  13.504)  E  MÁRCIA
MORGANA VAL ROMÃO (OAB/PI: 23.598)

RECORRIDA: ANTONINHA MARIA DE SOUSA DIAS

SUSTENTAÇÃO ORAL: O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO:  ACORDAM  os  Juízes  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Piauí,  por
unanimidade,  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  DAR-LHE  PROVIMENTO,  para
reformar a decisão do Juiz da 48ª Zona Eleitoral e indeferir o pedido de transferência do
domicílio da eleitora Antoninha Maria de Sousa Dias para o Município de Elesbão Veloso/
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PI,  nos  termos  da  fundamentação,  bem  como,  DEFERIR  o  pedido  formulado  pelo
Procurador Regional Eleitoral, para determinar a remessa de cópia dos autos à Promotoria
da 48ª Zona Eleitoral, para apuração criminal eleitoral, na forma do voto do Relator.

COMPOSIÇÃO:  Desembargadores  Sebastião  Ribeiro  Martins  (Presidente)  e  Ricardo
Gentil  Eulálio  Dantas;  Juízes Doutores  Nazareno César  Moreira  Rêis,  Kelson Carvalho
Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Daniel de Sousa
Alves.

Por fim, o Excelentíssimo Senhor Presidente e os demais Membros da Corte deram boas-
vindas ao Juiz Daniel de Sousa Alves, novo integrante deste Regional.

PUBLICAÇÃO EM SESSÃO: Não houve.

Nada mais  havendo a tratar,  o  Excelentíssimo Senhor Presidente em exercício deu por
encerrada a sessão às dezesseis horas e dez minutos. E, para constar, eu, Márcio Alves Calado, Secretário
das Sessões Substituto, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente.
SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, TERESINA(PI), 8 DE
JULHO DE 2024.

DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 16/07/2024, às 10:03,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Alves Calado, Coordenador(a) de Sessões e Apoio ao
Pleno, em 16/07/2024, às 15:12, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0002146345 e o
código CRC D66AD7AC.
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